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2.2. Interpretação sistêmica 
No exame dessa questão, como de resto no exame das questões jurídicas em 

geral, consideramos da maior relevância a visão da norma dentro do sistema. Como 
afirma, com propriedade, Roque Antonio Carrazza, 

"A interpretação sistemática, embora parta da interpretação gramatical, vai além des-
ta, uma vez que, após atentar para as palavras da lei, acaba por estabelecer o sentido 
objetivamente válido dum preceito ou disposição jurídica, levando em conta todo o 
Direito." 

Demonstrando a supremacia do elemento sistemático na interpretação da nor-
ma jurídica, ensina Paulo de Barros Carvalho: 

"Antes de ingressar no sistema, a norma, que está sendo elaborada pelo Congresso, teria 
o conteúdo volitivo representado graficamente por uma reta. Ao lado, representado por 
um círculo, o sistema jurídico. A regra, que está sendo elaborada pelo Congresso, ao 
ingressar no sistema jurídico, sofrerá deformações. De um lado, o princípio da legali-
dade faz com que ela se torne um pouco curva; de outro lado o princípio, digamos, da 
federação, faz pressão em sentido contrá.rio; outros princípios, de direito constitucio-
nal, de direito administrativo, condicionam também; outras regras afins vêm exercer 
influências. Ao ingressar no sistema, essa regra, que antes de ser elaborada, segundo o 
entendimento do legislador, era uma linha reta, passou a ser uma figura irregular, meio 
curva, meio inclinada. Jamais podemos interpretá-la como uma linha reta, porque era 
reta antes de ingressar no sistema e antes de nele ingressar, não existe, não é norma 
jurídica. Se a estivermos interpretando como reta, não faremos uma interpretação ju-
rídica, porque não é ainda comando jurídico, só o é no momento em que é aceita e 
ganha a proteção do sistema.` 

Devemos, portanto, interpretar a norma segundo a qual a confissão da dívida 
tributária é irretratável, tendo em vista todo o sistema jurídico. 

2.3. A jurisprudência do antigo TFR 
A orientação do antigo Tribunal Federal de Recursos era no sentido de admitir 

a retratação da confissão, desde que fundada em prova da inexistência do fato gera-
dor da obrigação tributária respectiva. Exemplo dessa orientação é o acórdão, da 
lavra do eminente ministro Carlos Mário da Silva Veiloso, proferido na Apelação 
Cível n°48.1 12-SP, onde se lê: 

"Se o fato apurado pelo Fisco estadual foi dado por inexistente, na órbita da adminis-
tração estadual, assim inexistente o fato gerador do tributo federal, não pode prevale-
cer a obrigação tributária (CTN, art. 113, § 1°), porque sem fato gerador não há tribu-
to. Em caso tal, não prevalece a confissão decorrente do pedido de parcelamento (De-
creto-lei n° 352, de 1968, art. 11, § 4°), porque não há como acolher confissão de dé-
bito inexistente.' 3  

Outro exemplo dessa mesma orientação é o acórdão da lavra do eminente mi-
nistro Moacir Catunda, proferido na AC n°  38.113-PR, afirmando: 

Roque Antonio Carrazza, O Regulamento no Direito Tributário Brasileiro, RT, São Paulo, 1981, p. 141. 
2 

	

	Paulo de Barros Carvalho, "Hermenêutica do Direito Tributário", Elementos de Direito Tributário, coordenação de 
Geraldo Ataliba, RT, São Paulo, 1978, pp. 229/230. 
Diário da Justiça da União de 24.05.79, p. 4.088. 

"Provada por perícia, a 
tributária é ex lege, e ni 
da tese alusiva a não-re 

Essa orientação jurispi 
ção da norma pertinente à i 
da visão sistemática do Di 
pode olvidar, na interpretaç 
figuras envolvidas, vale di 

2.4. Natureza jurídica da 
Distingue-se a confis 

"O reconhecimento é 
fundada. Nisto se disti 
para a afirmação jurídi 
sua ação é infundada; e 
fato afirmado pelo réu. 

Essa distinção ficará i 
regra jurídica e fato jurídi 
em dois mundos diversos 
segundo. Como adverte P 
muitos erros se cometem 
entender, de intuir e domi: 

Realmente, a confissã 
sem qualquer preocupaçã( 
do fato confessado, vale d 
que a confissão pode ser r 
confessado, mas não por t 

"o erro de direito não 
rando que esta reconhe 
revogabilidade por errc 
afirmações jurídicas.` 

Diversamente, o recou 
co, vale dizer, aos fatos tc 
significado jurídico dos fa 
ção sobre o significado ju: 
qualificação jurídica. 

Jorge Lafayete Guima 
confissão um meio de pro 

"a confissão ser concei 
lei atribui, como efeito 
afirmado, e para a conf 

Diário da Justiça da União de 28. 
Giuseppe Chiovenda, Instituições 
São Paulo, 1965, p. 355. 

' 	Pontes de Miranda, Tratado de Di 
Moacir Amaral Santos, Primeiras 
Jorge Lafayete Guimarães, "Confi 
Santos, Borsoi, Rio de Janeiro, slc 
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Entretanto, invocando lição de Goldschmidt, Lafayete Guimarães admite que os 
efeitos da confissão independem da vontade do confitente, bastando seja essa von-
tade livre. E nega, por isto, à confissão, o caráter de negócio jurídico. 

Calmon de Passos ensina que: 
"O melhor entendimento, entretanto, e hoje vitorioso, é o de que a confissão é uma 
declaração de ciência, uma declaração da parte sobre a verdade de determinado fato 
cuja existência importa conseqüência desfavorável para quem admite essa verdade. 
Nada mais é, portanto, do que um testemunho sobre fato que só diverge dos demais 
testemunhos por ser feito pela própria parte e em contradição com seus interesses".9  

E conclui: 
"A confissão, pois, é meio de prova ao lado de outros meios de prova que o direito 
consagra, como sejam o documento, a perícia, o testemunho etc. Das demais só diver-
ge pelo fato de ser uma prova poderosa, probatio prob antissima, como denominada 
por alguns, não podendo ser ilidida facilmente. Essa particular força probante da con-
fissão assenta em uma regra da experiência, ou seja, a de que ninguém afirma, verda-
deiros, sem que o sejam, fatos dos quais decorrem para o confidente."° 

2.5. Natureza jurídica da obrigação tributária 
E sabido que o Código Tributário Nacional utilizou as expressões obrigação 

tributária e crédito tributário com significações diferentes. A obrigação tributária 
é simplesmente o efeito da incidência, que é, no dizer de Geraldo Ataliba, "o fenô-
meno especificamente jurídico da subsunção de um fato a uma hipótese legal, com 
conseqüente e automática comunicação ao fato das virtudes jurídicas previstas na 
norma"» Assim, para que exista a obrigação tributária, é indispensável a existên-
cia da norma definidora do fato que, se e quando ocorrer, produzirá a conseqüência 
jurídica que é o direito potestativo do Fisco, de lançar o tributo, e o estado de sujei-
ção do contribuinte, de ter contra ele criada uma relação de débito. O lançamento é 
norma definidora dessa relação de débito que, na terminologia do CTN, denomina-
se crédito tributário. 

Sendo o direito de lançar um direito potestativo, é ele exercitado e atua indepen-
dentemente da vontade daquele que sofre a sujeição. "O requisito da vontade, exi-
gido para a obrigação de Direito Privado, é na obrigação tributária substituído pela 
vontade da lei manifestada da descrição do fato gerador."12  

De tudo isto, pode-se concluir com segurança que a vontade do contribuinte é 
irrelevante, tanto no surgimento da obrigação tributária, entendida esta como o di-
reito de lançar, como igualmente no surgimento do crédito tributário, entendido 
como resultado do exercício desse direito. 

2.6. Obrigação tributária e confissão 
Admitindo-se que a confissão é simples meio de prova da verdade do que se 

afirma dos fatos, como admitimos, é induvidoso que ela não interfere com o signi- 

J.J. Calmon de Passos, "Confissão", Enciclopédia Saraiva do Direito, vol. 18, Saraiva, São Paulo, 1977, p. 2. 
lO  J.J. Calmon de Passos, "Confissão", Enciclopédia Saraiva do Direito, vol. 18, Saraiva, São Paulo, 1977, p. 2. 

Geraldo Ataliba, Hipótese de Incidência Tributária, RT, São Paulo, 1973, p. 40. 
2  Ruy Barbosa Nogueira, Direito Financeiro, Curso de Direito Tributário, José Bushatsky Editor, São Paulo, 1964, 

p. 74. 

ficado que tais fatos poss 
tributos federais lavra con 
do em sua declaração de i 
determinada herança, ou ( 
do rendimento que, segun 
venha a fazer da "dívida" 
co geralmente lhe pretenc 
verdadeiro, não produz a 

Pode, entretanto, ocon 
tenha como conseqüência 
ocorrer que o fato confess 
te caso a confissão é rele 
dúvida. O fato ficou com 
confessou o fez em virtud 

Assim, quando a non 
dívidas tributárias diz que 
no sentido de que uma vê 
ção tributária desfazê-la s 
fato. Mas se constata que 
como foi confessado, o qt 
são provando o erro. 

Não se diga que essa 
A utilidade da confissão c 
pela confissão, fica a Ad: 
outra prova do fato cujo a 

A interpretação da irr 
revogação implicaria atrib 
que ela não tem. Aliás, a 
poderia admitir que a dívi( 
simples conseqüência da i 
vontade do sujeito passivi 
pode ter a virtude de cria 
Enrico Allorio e Mano Pt 
e só poder emanar da lei n 
contribuinte) não podem t 
ção tributária, a não ser qi 
a própria confissão do c 

valor terá para o juízo tril 
Aliás, se a lei assegur 

devidamente, sem exigir c 

Código de Processo Civil, art. 35 
Ruy Barbosa Nogueira, Direito 1 

p- 74. 
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11  STJ, ia Turma, REsp 639.526-RS, Rei. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 03.08.2004, obtido via Internet. 

vontade, tem-se de entender, com maior soma de razão, que o contribuinte tem di-
reito de não pagar um tributo que entenda indevido, ainda que esteja sendo cobrado 
com fundamento em confissão que tenha feito. 

3. Parcelamento e Desistência de Ação 
3.1. Imposição legal da desistência 

Tomou-se comum a imposição legal de desistência de ação na qual o contribuin-
te estivesse a discutir a relação tributária. A jurisprudência firmou o entendimento 
de que essa desistência não implicava necessariamente a renúncia ao direito ques-
tionado. Leis mais recentes, então, passaram a colocar como condição para o par-
celamento, além da desistência da ação, também a expressa renúncia ao direito na 
qual se funda a ação objeto da desistência. 

Além de questões concernentes aos honorários da sucumbência, que lotaram o 
Judiciário, foi suscitada a questão de saber se, tendo sido requerido o parcelamen-
to, sem a formulação expressa da renúncia ao direito, poderia o processo respecti-
vo ser extinto com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do Códi-
go de Processo Civil. 

3.2. Condição do parcelamento 
Ocorreram casos nos quais, mesmo havendo dispositivo legal expresso a exigir 

a renúncia ao direito, como condição do parcelamento, foi este obtido com a sim-
ples desistência da ação. E depois o contribuinte, geralmente porque excluído do 
parcelamento por qualquer outra razão, pretendeu discutir a validade da exigência 
do tributo correspondente. 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu, então, que sem a formulação expressa 
da renúncia ao direito a ação não pode ser extinta com julgamento de mérito. Uma 
dessas decisões porta a seguinte ementa: 

"Tributário. Processual Civil. Embargos à Execução. Adesão ao Refis. Suspensão da 
Ação. Extinção do Processo com Base no art. 269, V, do CPC. Impossibilidade, ante a 
Inexistência de Manifestação da Embargante no Sentido de que renuncia ao Direito 
sobre o qual se funda a Ação. 
1. Não havendo nos autos qualquer manifestação da embargante de que renuncia ao 
direito, é inviável a extinção do feito com base no art. 269, V, do CPC. 
2. Se essa circunstância permitia ou não a adesão ao Refis, nos termos da legislação 
que rege a homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa, 
é matéria que refoge ao âmbito desta demanda."" 

E possível, portanto, que um contribuinte venha a ser excluído do programa de 
parcelamento de dívidas tributárias se vier a questionar a exigência de tributo, ten-
do desistido da ação na qual anteriormente o fazia. Não se admite, todavia, seja o 
processo extinto com julgamento de mérito, vale dizer, não pode ser impedido de 
pleitear a prestação jurisdicional de mérito na ação em que esteja a discutir a exi-
gência tributária. 

4. Conclusões 
Do que foi aqui expo 

fato confessado não com 
mesmo efetivamente exisi 
fissão é absolutamente iii 
de gerar a obrigação tribu 
luto, o efeito da confissão 
confessado, e comprovad 
de ao efetivamente ocorri( 
confessado. 

Em conseqüência, a o 
condição para que a ele s 
Não pode de nenhum mo 
inbuinte a pagar o tributo 
são, mesmo solene e irret: 

Em se tratando de déb 
a lei exige a desistência o 
ocorre tal renúncia, o fato 
trativa não implica a pos 
mérito, embora possa imr 
mento. 
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